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ANEXO II - MINUTA TERMO DE CONTRATO – COVID-19 (LEI 13.979/20) 

 
COMPRA 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – Reitoria, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Av. Av. Jorge Amado 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, cidade de 
Aracaju/SE, CEP 49025-330, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.728.444/0001-00 ,representado neste ato 
pela Mag.ª Reitora Ruth Sales Gama de Andrade, nomeada pelo Decreto Ministerial de 03 de outubro 
de 2018, publicado no DOU de 04 de outubro de 2018 e Resolução nº 36/2018/CS/IFS., inscrita no 
CPF sob o nº 532.897.305-49, portadora da Carteira de Identidade nº 522.920 SSP/SE, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o 
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 05/2020, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Aquisição de gêneros alimentícios não 
perecíveis para composição de cesta básica, conforme condições, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência/Projeto Básico.  

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Arroz branco parboilizado, 
classe longo fino, tipo 1. Isento 
de grãos quebrados ou 
defeituosos. Embalagem 
contendo 5 kg com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade. 

558908 kg 14385 3,72 53.512,20 

2 

Açúcar cristal, superior livre de 
fermentação, isento de matéria 
terrosa, parasitas, detritos de 
animais ou vegetais, sujidades, 
larvas. Embalagens de 1 kg. 

463989 kg 5754 2,41 13.867,14 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 
Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49025-330 

(79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br 

____________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato – Modelo para Pregão Eletrônico – Compras- COVID- 19 
Atualização: MARÇO/2020 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

3 

Café puro, torrado, moído, 
forte e encorpado. 
Acondicionado em pacote 
aluminizado, íntegro, 
resistente, vedado 
hermeticamente a vácuo e 
limpo. O produto deve 
apresentar marca do 
fabricante, composição 
nutricional, data de fabricação 
e prazo de validade, registro no 
Ministério da Agricultura, 
empacotado a vácuo com 
registro na ABIC. Embalagem 
de contendo aproximadamente 
250 g de peso liquido, 
apresentando selo PCQ 
(Programa de Qualidade do 
Café). 

463581 pct 8631   

4 

Farinha de milho FLOCÃO, pré-
cozida, isenta de sujidades, 
larvas e parasitas, ovos, 
insetos. Pacotes de 500g em 
embalagem plástica adequada 
a natureza do produto e de 
acordo com a legislação 
pertinente. 

459017 pct 17262   

5 

Saco plástico em polietileno 
(PEAD) transparente 
(capacidade para 50kg) – 50x80 
cm – com sanfona lateral, ideal 
para acondicionar alimentos 
(cesta básica) espessura 
mínima de 08 micras em 
pacotes de 100 unidades. 

307144 pct 80   

6 

Abraçadeira de nylon, com 
ranhuras, comprimento entre 
20mm e 30mm e largura 
aproximada de 5mm, pacote 
com 100 peças. Indicada para 
fixar e organizar fios, cabos, 
entre outros (será utilizada 
para fechamento das cestas 
básicas). 

465459 pct 16   
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ... dias [máximo de 6 meses], com início 

na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável por períodos 

sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 

emergência de saúde pública de importância internacional, declarada por meio da Portaria nº 188, 

de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto 

Básico. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, 

anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (SUPRESSÃO) 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto 

Básico/Termo de Referência. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 

Básico. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4º, I, da Lei n. 13.979/2020. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
16.1 A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº. XX/2020, é 

feita com base no artigo 4º da Lei 13.979/2020, devendo o contratante disponibilizar em sítio 
oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das 
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome 
do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o 
valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

16.2 O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da Contratante e à proposta da 
Contratada.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Sergipe - Justiça Federal para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Aracaju, .......... de maio de 2020. 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 

 

 

 


